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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 160/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 84.º do Decreto-Lei n.º 83/99/M, de 22 de Novem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

1. O prazo para a constituição e o início da actividade da 
«SCGC (Macau) Sociedade Gestora de Fundos de Investimento, 
S.A.», autorizada a constituir-se através do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 55/2024, é prorrogado por seis meses, até 2 de 
Abril de 2025.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Setembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 93/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 4) e 5) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 28/2015 (Organização e funcionamento do 
Instituto de Acção Social), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 52/2022, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São aprovadas as Tabelas de taxas a cobrar pela utilização 
do Clubhouse da Residência do Governo para Idosos, constantes 
do Anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presidente do Instituto de Acção Social pode isentar a 
cobrança total ou parcial das taxas ou conceder benefícios 
especiais.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Novembro 
de 2024.

20 de Setembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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